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LEI Nº 3.434, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

“Dispõe sobre a criação do Sistema de Ouvidoria Municipal e da
outras providências.”

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do usuário
dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública.

 

§ 1º. O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta, nos termos do inciso I, do §
3º, do art. 37 da Constituição Federal.

 

§ 2º. A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:
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I – Em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou atividade sujeitos a
regulação ou supervisão;

 

II – Na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de consumo;

 

III – Na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação.

 

§ 3º. Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados por particular.

 

§ 4º. Para os fins desta Lei, consideram-se:

 

I – Usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço
público;

 

II – Serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou serviços à
população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;

 

III – Administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia Pública e a Defensoria
Pública;

 

IV – Agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, ainda
que transitoriamente ou sem remuneração; e

 

 

 

V – Manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais pronunciamentos de usuários
que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na prestação e
fiscalização de tais serviços.

 

Art. 2º. Com periodicidade mínima anual, o Poder Público publicará em meio de comunicação oficial
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quadro geral dos serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades responsáveis por
sua realização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados ou vinculados.

 

Art. 3º. Os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados de forma adequada, observados
os princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade,
transparência e cortesia.

 

 

CAPÍTULO II

Dos Direitos Básicos e Deveres dos Usuários

 

 

Seção I

Dos Direitos e Deveres

 

Art. 4º. O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços.

 

§ 1º. Aos agentes públicos e prestadores de serviços públicos cabe a observância das seguintes
diretrizes:

 

I - Urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;

 

II - Presunção de boa-fé do usuário;

 

III - Atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houver
possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos idosos,
às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo;

 

IV - Adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e sanções
não previstas na legislação;

 

V - Igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;
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VI - Cumprimento de prazos e normas procedimentais;

 

VII - Definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom atendimento ao
usuário;

 

VIII - Adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;

 

 

 

 

IX - Autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais apresentados pelo
usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade;

 

X - Manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento;

XI - Eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco
envolvido;

 

XII - Observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias de agentes públicos;

 

XIII - Aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de
atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;

 

XIV - Utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e
estrangeirismos; e

 

XV - Vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em documentação válida apresentada.

 

§ 2º - Aos usuários são garantidos direitos básicos:
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I - Participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;

 

II - Obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios oferecidos e sem
discriminação;

 

III - Acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou bancos de dados,
observado o disposto no inciso X, do caput do art. 5º, da Constituição Federal e na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011;

 

IV - Proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

 

V - Atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de
regularidade; e

 

VI - Obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim como
sua disponibilização na internet, especialmente sobre:

 

a) Horário de funcionamento das unidades administrativas;

 

b) Serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor
responsável pelo atendimento ao público;

 

c) Acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;

 

d) Situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e

 

e) Valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a
compreensão exata da extensão do serviço prestado.

 

VII - Comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.      

§ 3º - São deveres do usuário:
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I - Utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé;

 

II - Prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas;

 

III - Colaborar para a adequada prestação do serviço; e

 

IV - Preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados os serviços de que
trata esta Lei.

 

§ 4º - É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento por parte do usuário
que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a
feriado.        

 

Seção II

Da Carta de Serviços ao Usuário

 

Art. 5º - Os órgãos abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário, atualizadas
periodicamente, preferencialmente em meio digital, em linguagem simples e de fácil acesso, voltadas
especificamente:

 

I - Ao público interno - servidores públicos;

 

II - Ao público externo – pessoas jurídicas;

 

III - Ao público externo – pessoas físicas e contribuintes;

 

IV - Ao público externo – visitantes e turistas.

 

§ 1º - A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os serviços prestados
pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público, emissão de certidões e comprovantes de situação especificas.
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§ 2º - A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada um
dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a:

 

I - Serviços oferecidos;

 

II - Requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço;

 

 

III - Principais etapas para processamento do serviço;

 

IV - Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

 

V - Forma de prestação do serviço; e

 

VI - Locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço.

 

§ 3º - Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar os
compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos:

 

I - Prioridades de atendimento;

 

II - Previsão de tempo de espera para atendimento;

 

III - Mecanismos de comunicação com os usuários;

 

IV - Procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e

 

V - Mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço solicitado e de
eventual manifestação.
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CAPÍTULO III

Da Ouvidoria Municipal

 

Art. 6º - Para garantia dos direitos do usuário, fica criado o Sistema de Ouvidoria Municipal, tendo por
objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação dos princípios de legalidade, moralidade
e eficiência dos atos dos agentes da Administração Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas e
sociedades nas quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza
que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à população.

 

Parágrafo único - A Ouvidoria é órgão auxiliar de controle da administração pública, vinculado à
controladoria Geral, para defesa dos direitos e interesses dos cidadãos, quanto à atuação do Poder
Executivo Municipal.

 

Art. 7º - A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a sociedade e a Administração Municipal,
recebendo reclamações, denúncias, sugestões e elogios, de modo a estimular a participação do cidadão
no controle e avaliação dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos.

 

Parágrafo único - A Ouvidoria manterá canais digitais de transmissão de dados, serviço telefônico e
outros meios gratuitos de comunicação, destinados a receber sugestões, elogios, denúncias e
reclamações.

 

 

 

CAPÍTULO IV

Das Manifestações dos Usuários de Serviços Públicos

 

Art. 8º - A manifestação do usuário será dirigida à ouvidoria geral indicando o órgão ou departamento
responsável ou, caso não o faça, caberá ao ouvidor efetuar a distribuição da demanda ao órgão
competente.

 

§ 1º - A Ouvidoria poderá a critério do solicitante, ser registrada sob o anonimato.

 

I - A identificação do requerente, quando este desejar, não conterá exigências que inviabilizem sua
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manifestação.

 

II - São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de
manifestações perante a ouvidoria.

 

III - O usuário poderá apresentar, quando não atendida sua manifestação via Ouvidoria, requerer
diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se
subordinem ou se vinculem.

 

IV - A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência convencional, ou
verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo.

 

V - No caso de manifestação por meio eletrônico, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção
de dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de certificação da identidade
do usuário.

 

VI - A Administração Pública deverá colocar à disposição do usuário formulários simplificados e de fácil
compreensão para a apresentação do requerimento previsto no caput, facultada ao usuário sua utilização.

 

VII - A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da
Lei nº. 12.527 de 18 de novembro de 2011.

 

§ 2º - Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta
Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.

 

Art. 9º - Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os princípios
da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.

 

§ 1º. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende:

 

I - Recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;

 

II - Emissão de comprovante de recebimento da manifestação;
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III - Análise e obtenção de informações, quando necessário;

 

IV - Decisão administrativa final; e

 

V - Ciência ao usuário.

 

§ 2º. O cidadão poderá tratar junto à Ouvidoria do Município os assuntos listados nesta Lei, seguindo
lista meramente exemplificativa:

I - Qualidade de atendimento dos agentes públicos municipais;

 

II - Impostos e taxas municipais;

 

III - Morosidade na conclusão de processos e procedimentos administrativos;

 

IV - Fiscalização e gestão urbanística;

 

V - Trânsito e transportes públicos locais;

 

VI - Poda de árvore e limpeza de terreno particular;

 

VII - Falta de médicos e medicamentos;

 

VIII - Perturbação do sossego;

 

IX - Buracos em vias públicas;

 

X - Direitos, deveres e obrigações do servidor público e do agente político;
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XI - Tratamento e coleta de lixo; e

 

XII - Tratamento e abastecimento de água e esgoto;

 

XIII - Maus tratos aos animais;

 

XIV – acesso a legislação municipal e;

 

XV - Sugestões de projetos de leis.

 

CAPÍTULO V

Da Ouvidoria

 

Art. 10 - A Ouvidoria poderá ter suas atribuições estabelecidas em regulamento específico.

 

§ 1º. Como atribuições precípuas, a Ouvidoria terá as seguintes atribuições:

 

I – Receber sugestões, elogios, denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados
arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos individuais ou
coletivos, praticados por servidores civis da Administração Pública Municipal direta e indireta e daquelas
entidades referidas no artigo 6º desta Lei;

 

II - Receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de informação sobre as atividades da
Administração Pública Municipal;

 

III - Diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para que prestem informações e
esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no inciso anterior;

 

IV - Manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas pelas unidades
administrativas, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas
providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados;
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V - Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, bem como,
permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município junto ao público, para conhecimento, utilização
continuada e ciência dos resultados alcançados;

 

VI - Promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos relativos ao exercício dos
direitos e deveres do cidadão perante a administração pública;

 

VII - Organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, reclamações e
sugestões recebidas.

 

§ 2º - Com vistas à realização de seus objetivos, a Ouvidoria deverá:

 

I - Receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações
encaminhadas por usuários de serviços públicos; e

 

II - Elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no
inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.

 

§ 3º - O relatório de gestão de que trata o inciso II do § 2º deste artigo deverá indicar, ao menos:

 

I - O número de manifestações recebidas no ano anterior;

 

II - Os motivos das manifestações;

 

III - A análise dos pontos recorrentes; e

 

IV - As providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.

 

§ 4º - O relatório de gestão será:
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I - Encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e

 

II - Disponibilizado integralmente na internet.

 

Art. 11. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta
dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

 

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a Ouvidoria poderá solicitar informações e
esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações
devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual
período.

 

CAPÍTULO VI

Da Avaliação Continuada dos Serviços Públicos

 

Art. 12. Os órgãos da Administração Pública direta e indireta abrangidos por esta Lei deverão avaliar os
serviços prestados, tomando por referência a satisfação do usuário e suas sugestões.

 

§ 1º. A avaliação será realizada em caráter concomitante, com relatório de intercorrências apresentado,
no mínimo, a cada dois anos, sobre os seguintes aspectos:

 

I - Satisfação do usuário com o serviço prestado;

 

II - Qualidade do atendimento prestado ao usuário;

 

III - Cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços;

 

IV - Quantidade de manifestações de usuários; e

 

V - Medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do
serviço.
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§ 2º. O relatório de intercorrências deverá ser integralmente publicado no diário oficial, incluindo o
ranking dos órgãos com maior incidência de reclamação dos usuários na periodicidade a que se refere o §
1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao
cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na Carta de
Serviços ao Usuário.

 

CAPÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação.

 

Art. 14. O Poder Público editará decreto regulamentador em 90 (noventa) dias no que couber.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 07 de junho de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.435, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

 

“Autoriza a celebração de Termo de Cooperação com a Associação
Humanitária de Serviços Sociais Voluntários de Mariana”.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica O Executivo Municipal autorizado a firmar termo de cooperação com a Associação
Humanitária de Serviços Sociais Voluntários de Mariana, com a finalidade de viabilizar as atividades da
entidade no Município.

 

Art. 2º. O objetivo da avença é a cessão, com ônus na origem e preservação de vínculos funcionais, do
servidor Adão Severino Junior, colocado à disposição da entidade.

 

Art. 3º.  Fica a Secretaria Municipal de Defesa Social responsável pela condução das tratativas e
formalização do termo de cooperação, sua implementação e fiscalização.

 

Art. 4º.  Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 07 de junho de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.510, DE 17 DE MAIO DE 2021.

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 10.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, e
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Considerando o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.354, de
23/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2021;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

09.122.0004.8.011-339035 1105 – Serviços de
Consultoria......................................................................10.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS......................................................................................................R$
10.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

09.122.0004.8.011-319011 1105 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
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Civil.................................10.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS.....................................................................................................R$
10.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 17 de maio de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

 

DECRETO Nº 10.530, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

 

Instaura processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB – na área
que delimita

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 92, da Lei
Orgânica Municipal, e

 
CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, inserto no art. 1º, inciso III, da
Constituição Federal, como fundamento da República;
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 182 da Constituição Federal de 1988;

 

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 9º e seguintes da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que
diz respeito à Regularização Fundiária Urbana; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana;

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal nº 168, de 07 de novembro de
2014 – Código Ambiental do Município de Mariana;

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 191, de
05 de novembro de 2019, que institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social;

 

CONSIDERANDO que tramita no Poder Judiciário local diversas ações judiciais que tem por objetivo a
implantação de serviços urbanos e medidas mitigadoras e/ou corretivas de danos ambientais no local
conhecido como “Morada do Sol”  neste Município;

 

CONSIDERANDO que o local é um loteamento particular, aprovado e não implantado, incorrido em
caducidade da aprovação e a ele se sobrepoem decretos de desapropriação, ações de usucapião
individual, propriedades devidamente escrituradas e ocupações irregulares, sem que se respeitasse o
traçado original do loteamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade de intervenção do Município para adequação do parcelamento do solo
urbano no local e das ocupações irregulares, situação  consolidada e que vem ocorrendo desde os idos da
década de 1990;

 

DECRETA:

 

Art.1º. Fica instaurado o processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB, o qual abrange medidas
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jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, que visam à regularização do núcleo urbano informal
identificado como “Morada do Sol”, nesta Cidade.

 

Art. 2º. A área objeto da regularização ontempla uma gleba de 41,9298 ha. e  Perímetro de 3.587,75 m.
situado na região noroeste do município de Mariana, local conhecido como “Morada do Sol”, Matrícula
Originária: 2259/2299/4622 do CRI da Comarca dde Mariana – MG., com a seguinte Descrição
Perimétrica: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 7747624.594 m e E
664409.731 m, confrontando com o imóvel pertencente a Noêmia Pontes Cota – CPF
846.395.126-00 (Matrícula: 5682); deste, segue com azimute 94°58'28.72'' e distância de 10.60m
até o vértice P1, de coordenadas N 7747623.674 m e E 664420.296 m; deste, segue com azimute
107°49'52.29'' e distância de 16.24 m até o vértice P2, de coordenadas N 7747618.703 m e E
664435.751 m; deste, segue com azimute 98°50'36.46'' e distância de 12.22 m até o vértice P3, de
coordenadas N 7747616.824 m e E 664447.828 m; deste, segue com azimute 88°53'20.41'' e
distância de 11.71 m até o vértice P4, de coordenadas N 7747617.051 m e E 664459.539 m; deste,
segue com azimute 104°47'31.01'' e distância de 22.84 m até o vértice P5, de coordenadas N
7747611.220 m e E 664481.621 m; deste, segue com azimute 91°02'33.54'' e distância de 6.10 m até
o vértice P6, de coordenadas N 7747611.109 m e E 664487.720 m; deste, segue com azimute
68°23'16.63'' e distância de 6.71 m até o vértice P7, de coordenadas N 7747613.579 m e E
664493.956 m; deste, segue com azimute 51°36'13.45'' e distância de 4.45 m até o vértice P8, de
coordenadas N 7747616.343 m e E 664497.443 m; deste, segue com azimute 79°55'50.46'' e
distância de 7.07 m até o vértice P9, de coordenadas N 7747617.579 m e E 664504.401 m; deste,
segue com azimute 89°02'36.83'' e distância de 3.32 m até o vértice P10, de coordenadas N
7747617.634 m e E 664507.721 m; deste, segue com azimute 103°25'52.42'' e distância de 4.18 m
até o vértice P11, de coordenadas N 7747616.663 m e E 664511.787 m; deste, segue com azimute
128°13'32.45'' e distância de 17.58 m até o vértice P12, de coordenadas N 7747605.784 m e E
664525.599 m; deste, segue com azimute 124°12'57.85'' e distância de 20.57 m até o vértice P13, de
coordenadas N 7747594.215 m e E 664542.612 m; deste, segue com azimute 83°08'36.03'' e
distância de 4.93 m até o vértice P14, de coordenadas N 7747594.803 m e E 664547.503 m; deste,
segue com azimute 61°50'31.20'' e distância de 10.36 m até o vértice P15, de coordenadas N
7747599.693 m e E 664556.639 m; deste, segue com azimute 48°35'7.26'' e distância de 14.25 m até
o vértice P16, de coordenadas N 7747609.121 m e E 664567.327 m; deste, segue com azimute
60°37'7.10'' e distância de 11.30 m até o vértice P17, de coordenadas N 7747614.665 m e E
664577.174 m; deste, segue com azimute 71°17'24.12'' e distância de 5.93 m até o vértice P18, de
coordenadas N 7747616.567 m e E 664582.790 m; deste, segue com azimute 86°35'12.48'' e
distância de 2.02 m até o vértice P19, de coordenadas N 7747616.687 m e E 664584.802 m; deste,
segue com azimute 102°24'52.92'' e distância de 4.31 m até o vértice P20, de coordenadas N
7747615.760 m e E 664589.014 m; deste, segue com azimute 97°39'48.28'' e distância de 12.97 m
até o vértice P21, de coordenadas N 7747614.030 m e E 664601.870 m; deste, segue com azimute
86°10'42.99'' e distância de 9.94 m até o vértice P22, de coordenadas N 7747614.693 m e E
664611.792 m; deste, segue com azimute 89°16'41.84'' e distância de 9.55 m até o vértice P23, de
coordenadas N 7747614.813 m e E 664621.339 m; deste, segue com azimute 116°31'59.42'' e
distância de 12.06 m até o vértice P24, de coordenadas N 7747609.427 m e E 664632.126 m; deste,
segue com azimute 147°10'13.66'' e distância de 4.67 m até o vértice P25, de coordenadas N
7747605.501 m e E 664634.659 m; deste, segue com azimute 210°09'43.12'' e distância de 7.25 m
até o vértice P26, de coordenadas N 7747599.235 m e E 664631.017 m; deste, segue com azimute
199°42'22.99'' e distância de 4.95 m até o vértice P27, de coordenadas N 7747594.578 m e E
664629.350 m; deste, segue com azimute 181°10'49.03'' e distância de 6.53 m até o vértice P28, de
coordenadas N 7747588.049 m e E 664629.215 m; deste, segue com azimute 155°11'22.90'' e
distância de 2.73 m até o vértice P29, de coordenadas N 7747585.570 m e E 664630.361 m; deste,
segue com azimute 199°33'8.90'' e distância de 8.48 m até o vértice P30, de coordenadas N
7747577.579 m e E 664627.523 m; deste, segue com azimute 180°00'55.96'' e distância de 3.69 m
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até o vértice P31, de coordenadas N 7747573.893 m e E 664627.522 m; deste, segue com azimute
124°16'52.24'' e distância de 9.06 m até o vértice P32, de coordenadas N 7747568.790 m e E
664635.008 m; deste, segue com azimute 78°42'0.49'' e distância de 3.35 m até o vértice P33, de
coordenadas N 7747569.446 m e E 664638.291 m; deste, segue com azimute 62°05'10.66'' e
distância de 4.71 m até o vértice P34, de coordenadas N 7747571.652 m e E 664642.455 m; deste,
segue com azimute 109°14'38.74'' e distância de 8.06 m até o vértice P35, de coordenadas N
7747568.995 m e E 664650.066 m; deste, segue com azimute 130°06'34.82'' e distância de 6.81 m
até o vértice P36, de coordenadas N 7747564.607 m e E 664655.275 m; deste, segue com azimute
138°01'52.58'' e distância de 4.28 m até o vértice P37, de coordenadas N 7747561.425 m e E
664658.137 m; deste, segue com azimute 86°49'50.95'' e distância de 10.15 m até o vértice P38, de
coordenadas N 7747561.986 m e E 664668.269 m; deste, segue com azimute 103°27'14.48'' e
distância de 6.95 m até o vértice P39, de coordenadas N 7747560.370 m e E 664675.024 m; deste,
segue com azimute 95°57'40.56'' e distância de 11.6 m até o vértice P40, de coordenadas N
7747559.163 m e E 664686.583 m; deste, segue com 130°46'23.05'' e distância de 14.07 m até o
vértice P41, de coordenadas N 7747549.972 m e E 664697.241 m; deste, segue com azimute
107°53'48.71'' e distância de 13.25 m até o vértice P42, de coordenadas N 7747545.900 m e E
664709.852 m; deste, segue azimute 120°25'22.75'' e distância de 4.46 m até o vértice P43, de
coordenadas N 7747543.641 m e E 664713.698 m; deste, segue com azimute 103°32'30.81'' e
distância de 6.32 m até o vértice P44, de coordenadas N 7747542.160 m e E 664719.847 m; deste,
segue com azimute 66°37'53.48'' e distância de 2.05 m; até o vértice P45, de coordenadas N
7747542.975 m e E 664721.732 m; deste, segue com azimute 67°55'24.12'' e distância de 1.09 m até
o vértice P46, de coordenadas N 7747543.385 m e E 664722.744 m; deste, segue com azimute
67°55'24.12'' e distância de 4.67 m até o vértice P47, de coordenadas N 7747545.142 m e E
664727.075 m; deste, segue com azimute 72°41'18.95'' e distância de 5.85 m até o vértice P48, de
coordenadas N 7747546.884 m e E 664732.664 m; deste, segue com azimute 108°27'40.30'' e
distância de 3.45 m até o vértice P49, de coordenadas N 7747545.791 m e E 664735.938 m; deste,
segue com azimute 144°29'9.90'' e distância de 6.73 m até o vértice P50, de coordenadas N
7747540.315 m e E 664739.846 m; deste, segue com azimute 122°16'59.91'' e distância de 2.24 m
até o vértice P51, de coordenadas N 7747539.119 m e E 664741.739 m; deste, segue com azimute
100°31'14.82'' e distância de 3.47 m até o vértice P52, de coordenadas N 7747538.485 m e E
664745.152 m; deste, segue com azimute 107°39'0.45'' e distância de 3.39 m até o vértice P53, de
coordenadas N 7747537.458 m e E 664748.379 m; deste, segue com azimute 96°12'8.73'' e distância
de 1.01 m até o vértice P54, de coordenadas N 7747537.349 m e E 664749.386 m; deste, segue com 
azimute 101°01'39.51'' e distância de 4.54 m; até o vértice P55, de coordenadas N 7747536.481 m e
E 664753.840 m; deste, segue com azimute 144°40'10.62'' e distância de 1.20 m até o vértice P56, de
coordenadas N 7747535.499 m e E 664754.536 m; deste, segue com azimute 107°39'0.45'' e
distância de 0.31 m até o vértice P57, de coordenadas N 7747535.404 m e E 664754.836 m; deste,
segue azimute 234°40'10.62'' e distância de 0.19 m até o vértice P58, de coordenadas N 7747535.294
m e E 664754.681 m; deste, segue com azimute 144°40'10.62'' e distância de 2.92 m até o vértice
P59, de coordenadas N 7747532.916 m e E 664756.367 m; deste, segue azimute 156°31'21.74'' e
distância de 9.99 m até o vértice P60, de coordenadas N 7747523.755 m e E 664760.346 m; deste,
segue com azimute 209°44'56.37'' e distância de 5.19 m até o vértice P61, de coordenadas N
7747519.253 m e E 664757.773 m; deste, segue com azimute 215°51'19.76'' e distância de 2.15 m
até o vértice P62, de coordenadas N 7747517.511 m e E 664756.515 m; deste, segue com
215°51'19.76'' e distância de 5.38 m até o vértice P63, de coordenadas N 7747513.155 m e E
664753.366 m; deste, segue com azimute 192°02'9.85'' e distância de 6.55 m até o vértice P64, de
coordenadas N 7747506.753 m e E 664752.001 m; deste, segue com azimute 161°49'30.40'' e
distância de 2.86 m até o vértice P65, de coordenadas N 7747504.039 m e E 664752.892 m; deste,
segue com azimute 64°50'3.95'' e distância de 1.63 m até o vértice P66, de coordenadas N
7747504.732 m e E 664754.367 m; deste, segue com azimute 105°54'9.94'' e distância de 0.14 m até
o vértice P67, de coordenadas N 7747504.694 m e E 664754.498 m; deste, segue confrontando com ,
com os seguintes azimute 105°54'9.94'' e distância de 3.37 m até o vértice P68, de coordenadas N
7747503.771 m e E 664757.740 m; deste, segue com azimute 93°43'14.37'' e distância de 5.04 m até
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o vértice P69, de coordenadas N 7747503.443 m e E 664762.772 m; deste, segue com azimute
93°43'14.37'' e distância de 0.63 m até o vértice P70, de coordenadas N 7747503.403 m e E
664763.399 m; deste, segue com azimute 115°42'54.94'' e distância de 4.67 m até o vértice P71, de
coordenadas N 7747501.375 m e E 664767.609 m; deste, segue com 115°42'54.94'' e 2.53 m até o
vértice P72, de coordenadas N 7747500.276 m e E 664769.892 m; deste, segue com azimute
142°05'5.16'' e distância de 13.48 m até o vértice P73, de coordenadas N 7747489.638 m e E
664778.178 m; deste, segue com azimute 155°22'3.97'' e distância de 4.43 m até o vértice P74, de
coordenadas N 7747485.610 m e E 664780.025 m; deste, segue com azimute 155°22'3.97'' e
distância de 0.04 m até o vértice P75, de coordenadas N 7747485.570 m e E 664780.043 m; deste,
segue azimute 155°22'3.97'' e distância de 0.53 m até o vértice P76, de coordenadas N 7747485.085
m e E 664780.265 m; deste, segue com azimute 155°22'3.97'' e distância de 3.76 m; até o vértice
P77, de coordenadas N 7747481.671 m e E 664781.831 m; deste, segue azimute 145°07'27.69'' e
distância de 7.65 m até o vértice P78, de coordenadas N 7747475.393 m e E 664786.206 m; deste,
segue com azimute 145°07'27.69'' e distância de  0.41 m; até o vértice P79, de coordenadas N
7747475.053 m e E 664786.443 m; deste, segue com azimute 145°07'27.69'' e distância de 1.01 m
até o vértice P80, de coordenadas N 7747474.226 m e E 664787.020 m; deste, segue com
143°17'39.85'' e distância de 9.14 m até o vértice P81, de coordenadas N 7747466.901 m e E
664792.481 m; deste, segue com azimute 139°31'44.73'' e distância de 11.96 m até o vértice P82, de
coordenadas N 7747457.800 m e E 664800.246 m; deste, segue com azimute 141°06'44.69'' e
distância de 6.52 m até o vértice P83, de coordenadas N 7747452.724 m e E 664804.340 m; deste,
com azimute 170°26'21.20'' e distância de 6.98 m até o vértice P84, de coordenadas N 7747445.837
m e E 664805.500 m; deste, segue com azimute 165°02'53.54'' e distância de 5.43 m até o vértice
P85, de coordenadas N 7747440.587 m e E 664806.902 m; deste, segue com azimute 145°01'24.95''
e distância de 0.20 m até o vértice P86, de coordenadas N 7747440.427 m e E 664807.014 m; deste,
segue com azimute 145°01'24.96'' e distância de 0.61 m até o vértice P87, de coordenadas N
7747439.930 m e E 664807.362 m; deste, segue com azimute 145°01'24.96'' e distância de 9.42 m
até o vértice P88, de coordenadas N 7747432.215 m e E 664812.759 m; deste, segue com azimute
112°18'41.86'' e distância de 11.78 m até o vértice P89, de coordenadas N 7747427.742 m e E
664823.659 m; deste, segue com azimute 124°46'16.62'' e distância de 8.19 m até o vértice P90, de
coordenadas N 7747423.073 m e E 664830.384 m; deste, segue com azimute 138°30'19.91'' e
distância de 5.37 m até o vértice P91, de coordenadas N 7747419.050 m e E 664833.942 m; deste,
segue com azimute 134°11'51.31'' e distância de 0.33 m até o vértice P92, de coordenadas N
7747418.822 m e E 664834.177 m; deste, segue com azimute 153°50'41.28'' e distância de 7.11 m
até o vértice P93, de coordenadas N 7747412.438 m e E 664837.312 m; deste, segue com azimute
130°26'4.74'' e distância de 4.49 m até o vértice P94, de coordenadas N 7747409.528 m e E
664840.726 m; deste, segue com 130°26'4.74'' e distância de 7.46 m até o vértice P95, de
coordenadas N 7747404.693 m e E 664846.401 m; deste, segue com azimute 139°07'59.66'' e
distância de 4.31 m até o vértice P96, de coordenadas N 7747401.436 m e E 664849.219 m; deste,
segue  com 93°08'12.09'' e distância de 7.19 m até o vértice P97, de coordenadas N 7747401.042 m e
E 664856.402 m; deste, segue com azimute 111°48'5.07'' e distância de 6.84 m até o vértice P98, de
coordenadas N 7747398.502 m e E 664862.752 m; deste, segue com 122°28'50.63'' e distância de
3.05 m até o vértice P99, de coordenadas N 7747396.864 m e E 664865.325 m; deste, segue, com
azimute 126°31'13.84'' e distância de 0.50 m até o vértice P100, de coordenadas N 7747396.567 m e
E 664865.726 m; deste, segue com azimute 126°31'13.84'' e distância de 13.29 m até o vértice P101,
de coordenadas N 7747388.659 m e E 664876.404 m; deste, segue com azimute 99°27'44.36'' e
distância de 9.66 m até o vértice P102, de coordenadas N 7747387.072 m e E 664885.929 m; deste,
segue com azimute 113°11'54.93'' e distância de 6.05 m até o vértice P103, de coordenadas N
7747384.691 m e E 664891.486 m; deste, segue com azimute 54°33'33.79'' e distância de 1.56 m até
o vértice P104, de coordenadas N 7747385.595 m e E 664892.757 m; deste, segue com azimute
54°33'33.79'' e distância de 0.39 m até o vértice P105, de coordenadas N 7747385.820 m e E
664893.072 m; deste, segue com 54°35'44.23'' e distância de 0.36 m até o vértice P106, de
coordenadas N 7747386.030 m e E 664893.368 m, confrontando agora com o imóvel pertencente a
CMP Urbanizações - CNPJ 20.222.428/0001-96 (Matrícula: 5682); deste, segue com azimute
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114°30'50.76'' e distância de 0.01 m até o vértice P107, de coordenadas N 7747386.026 m e E
664893.377 m; deste, segue com azimute 114°30'50.83'' e distância de 5.17 m até o vértice P108, de
coordenadas N 7747383.879 m e E 664898.085 m; deste, segue com azimute 141°42'49.73'' e
distância de 12.61 m até o vértice P109, de coordenadas N 7747373.982 m e E 664905.897 m; deste,
segue com azimute 126°24'30.65'' e distância de 13.49 m até o vértice P110, de coordenadas N
7747365.974 m e E 664916.755 m; deste, segue com azimute 126°24'30.64'' e distância de 6.15 m
até o vértice P111, de coordenadas N 7747362.322 m e E 664921.707 m; deste, segue com
124°38'13.76'' e distância de 22.76 m até o vértice P112, de coordenadas N 7747349.387 m e E
664940.431 m; deste, segue com azimute 93°02'21.14'' e distância de 18.54 m até o vértice P113, de
coordenadas N 7747348.404 m e E 664958.946 m; deste, segue com azimute 143°35'20.56'' e
distância de 23.56 m até o vértice P114, de coordenadas N 7747329.446 m e E 664972.929 m; deste,
segue com azimute 153°44'48.46'' e distância de 15.51 m até o vértice P115, de coordenadas N
7747315.532 m e E 664979.791 m; deste, segue com azimute 151°15'1.54'' e distância de 21.55 m
até o vértice P116, de coordenadas N 7747296.637 m e E 664990.157 m; deste, segue com  azimute
159°34'44.87'' e distância de 19.62 m até o vértice P117, de coordenadas N 7747278.254 m e E
664997.002 m; deste, segue com azimute 141°24'22.38'' e distância de 10.98 m até o vértice P118,
de coordenadas N 7747269.674 m e E 665003.849 m; deste, segue com azimute 128°36'4.83'' e
distância de 19.14 m até o vértice P119, de coordenadas N 7747257.731 m e E 665018.809 m; deste,
segue com azimute 159°35'46.08'' e distância de 6.40 m até o vértice P120, de coordenadas N
7747251.732 m e E 665021.041 m; deste, segue com azimute 125°10'20.19'' e distância de 1.95 m
até o vértice P121, de coordenadas N 7747250.611 m e E 665022.631 m; deste, segue com azimute
171°56'26.34'' e distância de 47.33 m até o vértice P122, de coordenadas N 7747203.750 m e E
665029.266 m, confrontando agora com a Rua Monsenhor Rafael Coelho; deste, segue com
azimute 207°11'56.73'' e distância de 7.85 m até o vértice P123, de coordenadas N 7747196.764 m e
E 665025.676 m; deste, segue com 215°36'26.41'' e distância de 3.42 m até o vértice P124, de
coordenadas N 7747193.980 m e E 665023.682 m; deste, segue com azimute 203°56'24.66'' e
distância de 48.86 m até o vértice P125, de coordenadas N 7747149.322 m e E 665003.855 m; deste,
segue com azimute 194°02'10.48'' e distância de 70.36 m até o vértice P126, de coordenadas N
7747081.060 m e E 664986.789 m; deste, segue com azimute 179°20'56.18'' e distância de 69.85 m
até o vértice P127, de coordenadas N 7747011.210 m e E 664987.583 m, confrontando agora com
a Rua Dinamarca; deste, segue com azimute 287°37'40.87'' e distância de 89.12 m até o vértice
P128, de coordenadas N 7747038.197 m e E 664902.652 m; deste, segue com azimute
267°19'28.46'' e distância de 42.51 m até o vértice P129, de coordenadas N 7747036.213 m e E
664860.186 m; deste, segue com azimute 289°10'44.43'' e distância de 57.99 m até o vértice P130,
de coordenadas N 7747055.263 m e E 664805.417 m; deste, segue com azimute 190°28'9.03'' e
distância de 37.13 m até o vértice P131, de coordenadas N 7747018.750 m e E 664798.670 m,
confrontando agora com a Rua Cereja; deste, segue com azimute 315°56'29.63'' e distância de
37.00 m até o vértice P132, de coordenadas N 7747045.341 m e E 664772.939 m; deste, segue com
azimute 328°23'20.51'' e distância de 29.74 m até o vértice P133, de coordenadas N 7747070.670 m
e E 664757.350 m; deste, segue com azimute 328°23'20.51'' e distância de 13.24 m até o vértice
P134, de coordenadas N 7747081.946 m e E 664750.410 m, confrontando agora com Área Verde-
Loteamento Fonte da Saudade; deste, segue com azimute 255°28'8.49'' e distância de 23.49 m até o
vértice P135, de coordenadas N 7747076.053 m e E 664727.673 m; deste, segue com azimute
211°21'28.05'' e distância de 36.03 m até o vértice P136, de coordenadas N 7747045.285 m e E
664708.923 m, confrontando agora com a Rua Uruguai; deste, segue com azimute 305°26'12.18'' e
distância de 48.87 m até o vértice P137, de coordenadas N 7747073.622 m e E 664669.104 m;
confrontando agora com a Rua Alemanha; deste, segue com azimute 188°59'49.72'' e distância de
48.22 m até o vértice P138, de coordenadas N 7747025.997 m e E 664661.563 m, confrontando
agora com a Rua Inglaterra; deste,  segue com azimute 305°58'50.44'' e distância de 71.61 m até o
vértice P139, de coordenadas N 7747068.066 m e E 664603.619 m, confrontando agora com a Rua
Itália; deste, segue com 189°27'44.36'' e distância de 45.87 m até o vértice P140, de coordenadas N
7747022.822 m e E 664596.078 m, confrontando agora com a Rua Canadá; deste, segue com
azimute 305°57'24.13'' e distância de 85.02 m até o vértice P141, de coordenadas N 7747072.745 m
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e E 664527.256 m; deste, com azimute 264°44'30.03'' e distância de 8.52 m até o vértice P142, de
coordenadas N 7747071.964 m e E 664518.767 m, confrontando agora com a Rua Brasil; deste,
segue com azimute 189°10'39.38'' e distância de 100.03 m até o vértice P143, de coordenadas N
7746973.213 m e E 664502.813 m; deste, segue com azimute 239°25'14.78'' e distância de 10.14 m
até o vértice P144, de coordenadas N 7746968.053 m e E 664494.081 m, confrontando agora com
a Rua Vinhatico; deste, segue com azimute 338°59'36.92'' e distância de 105.16 m até o vértice
P145, de coordenadas N 7747066.223 m e E 664456.385, confrontando agora com a Rua Braúna;
deste, segue com azimute 247°54'26.84'' e distância de 56.60 m até o vértice P146, de coordenadas N
7747044.935 m e E 664403.939 m, confrontando agora com a Rua Pinho; deste, segue com
azimute 337°04'42.89'' e distância de 64.05 m até o vértice P147, de coordenadas N 7747103.926 m
e E 664378.994 m; deste, segue com azimute 303°46'22.07'' e distância de 125.89 m até o vértice
P148, de coordenadas N 7747173.906 m e E 664274.352 m,  confrontando agora com a Rua
Vinhatico; deste, segue com azimute 264°11'47.61'' e distância de 156.71 m até o vértice P149, de
coordenadas N 7747158.060 m e E 664118.445 m, confrontando agora com a Rua Perimetral
Sucupira; deste, segue com azimute 299°16'15.77'' e distância de 142.86 m até o vértice P150, de
coordenadas N 7747227.910 m e E 663993.826 m; deste, segue com 285°34'49.93'' e distância de
11.80 m até o vértice P151, de coordenadas N 7747231.078 m e E 663982.464 m, confrontando
agora com a Rua Gameleira; deste, segue com azimute 60°56'43.43'' e distância de 1.87 m até o
vértice P152, de coordenadas N 7747231.985 m e E 663984.095 m; deste, segue com azimute
53°07'48.37'' e distância de 2.38 m até o vértice P153, de coordenadas N 7747233.413 m e E
663986.000 m; deste, segue com azimute 40°44'10.08'' e distância de 15.85 m até o vértice P154, de
coordenadas N 7747245.425 m e E 663996.345 m; deste, segue com azimute 341°16'27.16'' e
distância de 7.69 m até o vértice P155, de coordenadas N 7747252.712 m e E 663993.875 m; deste,
segue com azimute 341°16'27.16'' e distância de 2.20 m até o vértice P156, de coordenadas N
7747254.792 m e E 663993.170 m; deste, segue com azimute 26°33'54.18'' e distância de 2.13 m até
o vértice P157, de coordenadas N 7747256.697 m e E 663994.123 m; deste, segue com azimute
37°38'51.43'' e distância de 14.03 m até o vértice P158, de coordenadas N 7747267.809 m e E
664002.695 m; deste, segue com azimute 52°41'45.79'' e distância de 8.38 m até o vértice P159, de
coordenadas N 7747272.889 m e E 664009.363 m; deste, segue com azimute 57°31'12.82'' e
distância de 13.55 m até o vértice P160, de coordenadas N 7747280.165 m e E 664020.793 m; deste,
segue com azimute 58°07'13.45'' e distância de 12.77 m até o vértice P161, de coordenadas N
7747286.912 m e E 664031.641 m; deste, segue com azimute 57°57'27.29'' e distância de 21.69 m
até o vértice P162, de coordenadas N 7747298.422 m e E 664050.030 m; deste, segue com azimute
60°40'46.29'' e distância de 22.15 m até o vértice P163, de coordenadas N 7747309.270 m e E
664069.344 m; deste, segue com  azimute 68°06'4.95'' e distância de 13.27 m até o vértice P164, de
coordenadas N 7747314.219 m e E 664081.658 m; deste, segue com azimute 77°35'33.29'' e
distância de 16.25 m até o vértice P165, de coordenadas N 7747317.712 m e E 664097.533 m,
confrontando agora com a Travessa Pinho; deste, segue com azimute 64°39'13.77'' e distância de
2.23 m até o vértice P166, de coordenadas N 7747318.664 m e E 664099.544 m; deste, segue, com
azimute 334°17'24.17'' e distância de 3.17 m até o vértice P167, de coordenadas N 7747321.522 m e
E 664098.168 m; deste, segue azimute 357°46'4.79'' e distância de 23.78 m até o vértice P168, de
coordenadas N 7747345.282 m e E 664097.242 m; deste, segue com azimute 355°58'18.25'' e
distância de 11.30 m até o vértice P169, de coordenadas N 7747356.553 m e E 664096.449 m; deste,
segue com azimute 13°04'44.85'' e distância de 4.37 m até o vértice P170, de coordenadas N
7747360.806 m e E 664097.437 m; deste, segue com azimute 13°04'44.85'' e distância de 3.70 m até
o vértice P171, de coordenadas N 7747364.411 m e E 664098.274 m; deste, segue com azimute
36°21'59.69'' e distância de 3.61 m até o vértice P172, de coordenadas N 7747367.321 m e E
664100.417 m; deste, segue com azimute 68°11'54.93'' e distância de 2.56 m até o vértice P173, de
coordenadas N 7747368.274 m e E 664102.799 m, confrontando agora com a Rua Pau Brasil;
deste, segue com azimute 70°33'35.87'' e distância de 12.88 m até o vértice P174, de coordenadas N
7747372.560 m e E 664114.943 m; deste, segue com 81°07'9.63'' e distância de 5.14 m até o vértice
P175, de coordenadas N 7747373.354 m e E 664120.023 m; deste, segue com azimute 92°40'6.30'' e
distância de 11.71 m até o vértice P176, de coordenadas N 7747372.809 m e E 664131.718 m;
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deste, segue com azimute 92°46'12.78'' e distância de 6.57 m até o vértice P177, de coordenadas N
7747372.491 m e E 664138.279 m; deste, segue com azimute 102°40'11.33'' e distância de 13.99 m
até o vértice P178, de coordenadas N 7747369.422 m e E 664151.932 m; deste, segue com azimute
107°00'28.61'' e distância de 9.41 m até o vértice P179, de coordenadas N 7747366.671 m e E
664160.928 m; deste, segue com azimute 126°44'26.02'' e distância de 9.38 m até o vértice P180, de
coordenadas N 7747361.061 m e E 664168.442 m; deste, segue com azimute 137°11'8.88'' e
distância de 9.81 m até o vértice P181, de coordenadas N 7747353.865 m e E 664175.109 m; deste,
segue com azimute 138°42'55.04'' e distância de 1.86 m até o vértice P182, de coordenadas N
7747352.469 m e E 664176.335 m; deste, segue com azimute 138°42'55.04'' e distância de 3.92 m
até o vértice P183, de coordenadas N 7747349.526 m e E 664178.919 m; deste, segue com azimute
138°33'22.25'' e distância de 13.27 m até o vértice P184, de coordenadas N 7747339.577 m e E
664187.704 m; deste, segue com azimute 136°27'29.24'' e distância de 20.46 m até o vértice P185,
de coordenadas N 7747324.749 m e E 664201.796 m; deste, com azimute 136°27'29.25'' e distância
de 0.13 m até o vértice P186, de coordenadas N 7747324.655 m e E 664201.885 m; deste, segue com
azimute 126°28'9.24'' e distância de 3.03 m até o vértice P187, de coordenadas N 7747322.855 m e E
664204.319 m, confrontando agora com a Travessa Gameleira; deste, segue com azimute
108°26'5.82'' e distância de 2.68 m até o vértice P188, de coordenadas N 7747322.009 m e E
664206.859 m; deste, segue com azimute 58°23'32.99'' e distância de 1.62 m até o vértice P189, de
coordenadas N 7747322.855 m e E 664208.235 m; deste, segue com azimute 38°15'26.29'' e
distância de 18.58 m até o vértice P190, de coordenadas N 7747337.447 m e E 664219.741 m; deste,
segue com azimute 38°15'26.29'' e distância de 0.48m até o vértice P191, de coordenadas N
7747337.820 m e E 664220.036 m; deste, segue com azimute 35°43'38.63'' e distância de 7.43 m até
o vértice P192, de coordenadas N 7747343.853 m e E 664224.375 m; deste, segue com azimute
42°01'6.74'' e distância de 14.39 m até o vértice P193, de coordenadas N 7747354.542 m e E
664234.006 m, confrontando agora com a Rua Cajazeira; deste, segue com azimute 313°59'41.69''
e  distância de 8.53 m até o vértice P194, de coordenadas N 7747360.469 m e E 664227.867 m;
deste, segue com azimute 311°16'6.97'' e distância de 6.90 m até o vértice P195, de coordenadas N
7747365.020 m e E 664222.682 m; deste, segue com azimute 312°45'37.89'' e distância de 13.41 m
até o vértice P196, de coordenadas N 7747374.121 m e E 664212.839 m; deste, segue com azimute
321°28'34.05'' e distância de 13.93 m até o vértice P197, de coordenadas N 7747385.022 m e E
664204.161 m; deste, segue com azimute 313°56'20.72'' e distância de 8.08 m até o vértice P198, de
coordenadas N 7747390.631 m e E 664198.340 m; deste, segue com azimute 312°26'49.57'' e
distância de 11.76 m até o vértice P199, de coordenadas N 7747398.569 m e E 664189.661 m; deste,
segue com azimute 312°16'25.28'' e distância de 3.15 m até o vértice P200, de coordenadas N
7747400.685 m e E 664187.333 m; deste, segue com 311°22'45.25'' e distância de 12.54 m; até o
vértice P201, de coordenadas N 7747408.976 m e E 664177.923 m; deste, segue com azimute
297°35'50.27'' e distância de 5.25 m; até o vértice P202, de coordenadas N 7747411.410 m e E
664173.266 m; deste, segue com azimute 282°24'26.71'' e distância de 5.42 m até o vértice P203, de
coordenadas N 7747412.574 m e E 664167.974 m; deste, segue com azimute 280°18'17.45'' e
distância de 5.92 m; até o vértice P204, de coordenadas N 7747413.632 m e E 664162.154 m; deste,
segue com azimute 274°53'56.73'' e distância de 7.44 m; até o vértice P205, de coordenadas N
7747414.267 m e E 664154.745 m; deste, segue com azimute 270°00'0.00'' e distância de 5.08 m
até o vértice P206, de coordenadas N 7747414.267 m e E 664149.665 m, confrontando agora com
CMP  Agricultura e Pecuária. CNPJ 20.222.436/0001-32 (Matrícula 2255); deste, segue com
azimute 356°55'39.22'' e distância de 22.71 m até o vértice P207, de coordenadas N 7747436.942 m
e E 664148.448 m; deste, segue com azimute 358°17'24.67'' e distância de 21.28 m até o vértice
P208, de coordenadas N 7747458.215 m e E 664147.813 m; deste, segue com azimute
288°49'28.96'' e distância de 14.76 m até o vértice P209, de coordenadas N 7747462.977 m e E
664133.843 m; deste, segue com azimute 296°26'48.46'' e distância de 20.76 m até o vértice P210,
de coordenadas N 7747472.223 m e E 664115.256 m; deste, segue com azimute 296°26'48.46'' e
distância de 0.59 m até o vértice P211, de coordenadas N 7747472.486 m e E 664114.727 m; deste,
segue com azimute 296°26'48.46'' e distância de 14.22 m até o vértice P212, de coordenadas N
7747478.817 m e E 664101.999 m; deste, segue com azimute 296°26'48.46'' e distância de 13.04 m
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até o vértice P213, de coordenadas N 7747484.624 m e E 664090.326 m; deste, segue com azimute
296°26'48.46'' e distância de 20.19 m até o vértice P214, de coordenadas N 7747493.616 m e E
664072.248 m; deste, segue com azimute 20°53'9.67'' e distância de 7.37 m até o vértice P215, de
coordenadas N 7747500.506 m e E 664074.877 m; deste, segue com azimute 35°50'22.13'' e
distância de 5.26 m até o vértice P216, de coordenadas N 7747504.769 m e E 664077.956 m; deste,
segue com azimute 29°28'32.94'' e distância de 3.67 m até o vértice P217, de coordenadas N
7747507.966 m e E 664079.763 m; deste, segue com azimute 18°00'29.04'' e distância de 6.92 m até
o vértice P218, de coordenadas N 7747514.549 m e E 664081.903 m; deste, segue com azimute
30°58'3.89'' e distância de 7.39 m até o vértice P219, de coordenadas N 7747520.884 m e E
664085.704 m; deste, segue com azimute 31°52'4.18'' e distância de 3.53 m até o vértice P220, de
coordenadas N 7747523.883 m e E 664087.569 m; deste, segue azimute 41°00'42.47'' e distância de
7.71 m até o vértice P221, de coordenadas N 7747529.698 m e E 664092.626 m; deste, segue com
azimute 355°34'43.18'' e distância de 2.88 m até o vértice P222, de coordenadas N 7747532.569 m e
E 664092.404 m; deste, segue com azimute 332°03'58.01'' e distância de 4.32 m até o vértice P223,
de coordenadas N 7747536.390 m e E 664090.378 m; deste, segue com 5°57'20.70'' e distância de
3.39 m até o vértice P224, de coordenadas N 7747539.764 m e E 664090.730 m; deste, segue, com
azimute 32°10'41.89'' e distância de 8.78 m até o vértice P225, de coordenadas N 7747547.194 m e E
664095.405 m; deste, segue com 22°37'16.28'' e distância de 3.66 m até o vértice P226, de
coordenadas N 7747550.573 m e E 664096.813 m; deste, segue com azimute 5°00'14.02'' e distância
de 3.98 m; até o vértice P227, de coordenadas N 7747554.536 m e E 664097.160 m; deste, segue
com azimute 12°54'18.49'' e distância de 4.31 m até o vértice P228, de coordenadas N 7747558.739
m e E 664098.123 m; deste, segue com azimute 35°00'10.37'' e distância de 4.99 m; até o vértice
P229, de coordenadas N 7747562.823 m e E 664100.983 m; deste, segue com azimute 56°29'53.87''
e distância de 14.16 m até o vértice P230, de coordenadas N 7747570.639 m e E 664112.791 m;
deste, segue com azimute 354°13'55.51'' e distância de 20.23 m até o vértice P231, de coordenadas N
7747590.764 m e E 664110.758 m; deste, segue com azimute 355°59'40.16'' e distância de 4.79 m
até o vértice P232, de coordenadas N 7747595.546 m e E 664110.423 m, confrontando agora com
Grupo 3t Construtora e Incorporadora Eireli - CNPJ 21.264.203/0001-65 (Matrícula 5683);
deste, segue, com azimute 89°46'9.05'' e distância de 63.37 m até o vértice P233, de coordenadas N
7747595.801 m e E 664173.790 m; deste, segue com azimute 91°35'24.68'' e distância de  24.31 m
até o vértice P234, de coordenadas N 7747595.127 m e E 664198.091 m; deste, segue com azimute
91°35'24.68'' e distância de 66.56 m; até o vértice P235, de coordenadas N 7747593.280 m e E
664264.627 m; deste, segue azimute 91°35'24.68'' e distância de 63.79 m até o vértice P236, de
coordenadas N 7747591.509 m e E 664328.395 m, confrontando agora com Prefeitura Municipal
de Mariana - CNPJ: 18.295.303/0001-44; deste, segue, com azimute 84°27'43.24'' e distância de
29.92 m até o vértice P237, de coordenadas N 7747594.397 m e E 664358.180 m; deste, segue com
azimute 84°27'43.24'' e distância de 4.70 m; até o vértice P238, de coordenadas N 7747594.851 m e
E 664362.858 m; deste, segue com 75°34'7.22'' e distância de 10.51 m; até o vértice P239, de
coordenadas N 7747597.471 m e E 664373.039 m; deste, segue com azimute 63°24'15.15'' e
distância de 9.60 m; até o vértice P240, de coordenadas N 7747601.770 m e E 664381.626 m; deste,
segue com 37°21'59.34'' e distância de 4.48 m até o vértice P241, de coordenadas N 7747605.328 m e
E 664384.343 m; deste, segue, com azimute 23°42'23.81'' e distância de 6.36 m até o vértice P242,
de coordenadas N 7747611.155 m e E 664386.902 m; deste, segue com azimute 50°23'11.80'' e
distância de 7.62 m até o vértice P243, de coordenadas N 7747616.013 m e E 664392.772 m; deste,
segue com azimute 68°28'29.53'' e distância de 7.64 m até o vértice P244, de coordenadas N
7747618.815 m e E 664399.875 m; deste, segue com 59°36'54.20'' e distância de 11.43 m até o
vértice P0, de coordenadas N 7747624.594 m e E 664409.731 m, encerrando esta descrição. O
perímetro acima descrito encerra uma área de 41,9298 ha. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, utilizando o DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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Art. 3º. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
proceder a classificação da modalidade de REURB a ser utilizada, mediante elaboração de cadastro
simplificado dos ocupantes e dar início aos procedimentos formais de regularização, na forma prevista
em lei.

 

Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.529, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício
interino da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
2693/2021,

 

                                                           D E C R E T A:
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Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Rosangela de Freitas Carneiro, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Matrícula nº
10.310, com início em 10/06/2021 e término em 08/08/2021.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 24, DE 16/04/2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA

 

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de
Obras e Gestão Urbana que exercerá a função de Fiscal do Contrato que menciona.

 

OPrefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 96 da Lei Orgânica do
Município, na forma prevista no art. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e orientado pela Instrução Normativa nº
09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar o senhor Carlos Henrique Reis Antunes, brasileiro,  Engenheiro de Obras,
residente no município de Mariana, portador do CPF.: 825.989.406-87, CREA/MG registrado sob o
número 99192/D,como Fiscal doContrato Administrativo de Obra abaixo relacionado:

 

Ata de Prestação de Serviço ARP nº 148/2020, cujo objeto a contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços de manutenção e conservação de prédios públicos e vias urbanas do
Município de Mariana, celebrado com a empresa GMP CONSTRUÇÔES EIRELI-EPP.

 

Art. 2º -Compete ao Fiscal doContrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

 

Parágrafo Primeiro – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

 

Parágrafo Segundo- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
Conhecer as obrigações do contratado inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
Zelar pelo bom relacionamento com acontratada, mantendo um comportamento ético,probo e
cortês;
Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º -Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data de
sua publicação.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Andre Lima Belico

Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana

 

 

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão
da função.

 

NOME:

 

DATA:

 

______________________________________

ASSINATURA

 

 

Legislação: Nomeações e Exonerações
Legislação: Nomeações e Exonerações

DECRETO Nº 138, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, Cristovão José Gonzaga da Silva do cargo comissionado de Coordenador de
Serviços de Proteção Social Básica, passando a exercer o cargo de Coordenador de Serviços de
Proteção Social Especial, a partir de 01 de junho de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal
nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

 

DECRETO Nº 139, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeada Letícia Costa de Castro Maia para o cargo comissionado de Coordenadora de
Serviços de Proteção Social Básica, a partir de 01 de junho de 2021, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1710

31

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 140, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Igor Bráulio Gomes Rola do cargo comissionado de Secretário Municipal
de Desenvolvimento Social e Cidadania, a partir de 02 de junho de 2021, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio
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DECRETO Nº 141, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado Walber Luiz da Silva para o cargo comissionado de Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania, a partir de 04 de junho de 2021, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 04/06/2021.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

 

DECRETO Nº 142, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,
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Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 177/2018,

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerada Jakcele Nunes de Oliveira o cargo comissionado de Procurador Jurídico, a
partir de 08 de junho de 2021.

 

Art. 2º - Fica exonerada Thaís Celeste Ferreira de Souza do cargo interino de Procurador Jurídico,
assumindo a titularidade, a partir de 08 de junho de 2021.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 143, DE 07 DE JUNHO DE 2021.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerada Camila de Leles Alves Pessoa do cargo comissionado de Assessor IV, a partir
de 07 de junho de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RESULTADO DA ETAPA COMPETITIVA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 DA LEI Nº 13.019/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1926/2021

 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA PERMITIR ÀS ENTIDADES PRODUTORAS DE LEITE DE
MARIANA, EM SITUAÇÃO REGULAR, MEDIANTE ENCARGO, O USO DE TANQUES DE

RESFRIAMENTO DE LEITE PARA SUAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio
da Comissão de Seleção instituída pela Portaria Nº 008/2017, alterada pela Portaria nº 003/2021,
comunicar o resultado preliminar da análise da proposta do Plano de Trabalho apresentada na etapa
competitiva do processo de seleção do Edital de Chamamento Público nº. 001/2021:

ETAPA COMPETITIVA:

 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE/CNPJ PONTUAÇÃO

1ª
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE
ÁGUAS CLARAS E REGIÃO
CNPJ: 05.034.584/0001-30

80
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Conforme previsto no item 10.7.2 do Edital de Chamamento Público nº 001/2021 e nos termos do
art. 36 do Decreto nº 8.726/2017, o prazo recursal será de 05 (cinco) dias úteis, contados da
publicação do resultado no Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM. As razões do recurso
deverão ser formalizadas e encaminhadas exclusivamente por meio virtual ao endereço eletrônico
parceriasmariana@mariana.mg.gov.br, contendo título do e-mail “RECURSO ETAPA COMPETITIVA -
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ÁGUAS CLARAS E
REGIÃO”.

Em conformidade com o item 10.7.2 do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, o prazo para
interposição de contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) contra o resultado preliminar da seleção
é de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação pelo Diário Oficial Eletrônico do Município –
DOEM.

 

Não havendo recurso, fica convocada a “Associação dos Produtores de Águas Claras e Região” em
atendimento ao item 10.10. Etapa 9 – Sessão Pública para Apresentação dos Documentos de
Habilitação do Edital de Chamamento Público nº. 001/2021, para comparecer às 09h, do dia
16/06/2021 (segunda-feira), na Sala 01, do Saguão Aníbal Walter (2ºAndar) no Centro de
Convenções Alphonsus de Guimarães.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

 

 

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

SAAE MARIANA/MG VEM POR MEIO DO SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS PUBLICAR O
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019 – PREGÃO Nº 004/2018
– PRC: 056/2017. CONTRATADA: IDEAL LOCAÇÕES LTDA – ME. OBJETO: O presente termo tem por
objeto o reajuste de 31,10%, ao contrato n° 005/2019, de acordo com o índice do IGP-M. VALOR: Passa
então o valor global estimativo do contrato a R$ 48.434,68 (quarenta e oito mil quatrocentos e trinta e
quatro reais e sessenta e oito centavos). Respeitando o período orçamentário vigente, até dezembro de
2021.  DATA  DE  ASSINATURA:  31/05/2021.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA :  31/05/2021  à
31/12/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.122.0027.5005.339039-1108 – Ficha: 04. FUND. LEGAL:
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Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 9.648/98. HOMOLOGADO EM:
26/03/2018. Ronaldo Camelo da Silva- Diretor Executivo do SAAE-Mariana/MG.

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG VEM POR MEIO DO SETOR DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS PUBLICAR A RETIFICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO  Nº  016/2020,  PREGÃO  Nº  001/2019  –  PRC:  001/2019.  CONTRATADA:  RONALDO
ADRIANO SANT ANA. Torna público para conhecimento de todo aquele a quem interessar que promove a
retificação mediante as cláusulas e condições seguintes: Onde se lê:  “ CLÁUSULA SEGUNDA - DO
REAJUSTE: 2.1 Considerando-se o reajuste pleiteado pela CONTRATADA através da solicitação feita no
ofício Nº 102/2021 da gestora do contrato e conforme a tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado), o valor por quilometro rodado passa a ser de R$ 1,96 para locação veiculo hatch 1.0 com
condutor, e de R$ 3,26 para Veículo automotor, tipo pick-up, 4x4 com condutor, conforme planilha
abaixo:”. Leia-se: “ CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: 2.1 Considerando-se o reajuste pleiteado
pela CONTRATADA através da solicitação feita no ofício Nº 102/2021 da gestora do contrato e conforme
a tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), o valor por quilometro rodado passa a ser de R$
2,08 para locação veiculo hatch 1.0 com condutor, e de R$ 3,26 para Veículo automotor, tipo pick-up, 4x4
com condutor, conforme planilha abaixo:”. Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do
Contrato Original que não conflitarem com o presente Termo de retificação. Mariana/MG, 02 de junho
2021. Ronaldo Camelo da Silva- Diretor Executivo do SAAE-Mariana/MG.

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 – PRC: 004/2021.  CONTRATADA:  Azevedo
Materiais de Construção Ltda. CNPJ: 25.953.035/0001-76. OBJETO: Constitui objeto da presente
ata o fornecimento de ferramentas e demais matérias pela contratada, especializada para o
fornecimento de ferramentas, à Autarquia Municipal de Serviços de Água e Esgoto de
Mariana MG, em estrita conformidade com as especificações, disposições de fornecimento
e dos documentos anexos. VALOR: R$ 80.859,58 (oitenta mil, oitocentos e cinquenta e nove reais
e  cinquenta  e  oito  centavos).  HOMOLOGADO  EM:  14  de  maio  de  2021.  ASSINATURA:
25/05/2021.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  25/05/2021  a  25/05/2022.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA 33 – 17.512.0027.6015.339030 – 1100 FICHA 36 – 17.512.0027.6015.449052 - 1108. FUND.
LEGAL: Lei Federal Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002 e alterações
posteriores. Ronaldo Camelo da Silva, Diretor Executivo – SAAE Mariana/MG.

 

 


